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PORTARIA Nº 1215/GR/UFFS/2020 

 

Autoriza afastamento do servidor Luiz Victor 

Pittella Siqueira 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, considerando o Art. 26-A a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, e o 

Processo nº 23205.002430/2020-17, resolve: 

 

Art. 1º AUTORIZAR o servidor LUIZ VICTOR PITTELLA SIQUEIRA, ocupante do cargo de 

Economista, matrícula Siape nº 1764543, a prestar Colaboração Técnica junto à Universidade 

Federal de Santa Catarina, atuando no Projeto "Aperfeiçoamento do Desenvolvimento 

Institucional da Universidade Federal de Santa Catarina", pelo período de 4 (quatro) anos, a 

partir de 4 de novembro de 2020. 

 

Art. 2º O ônus caberá ao órgão de origem do servidor. 

 

Art. 3º Compete à UFSC comunicar, mensalmente, ao órgão de origem a frequência do servidor. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

Chapecó-SC, 3 de novembro de 2020. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm

